
 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Vereadores 

                                             Morro Reuter  
 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL N º 090/2023 

 

                                                   “Estima a receita e fixa a despesa   do município   de Morro  

                                           Reuter para o exercício financeiro de 2024. 

                                           
              Os Vereadores signatários no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

vigente, propõem a seguinte emenda ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 090/2023: 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2023 

 

                    Art. 1º) O artigo 7º passa a ter a seguinte redação: 

 

                    Art. 7º) Ficam autorizados: 

                    I - ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de créditos suplementares até o 

limite de 1% (um por cento) da sua despesa total fixada, compreendendo as operações 

intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante 

a utilização de recursos provenientes de:  

a) (....) 

b) (....) 

                      II – (....) 

                      § 1º - (....)  

                      § 2º - (....)  

 

         Art. 2º) As demais disposições permanecem inalteradas.  

 

Sala das sessões, 11 de dezembro 2023. 

 

 

Daniel Theisen 

Vereador 

 

 

Tiago Kolling Werner 

Vereador 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


